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QUINQUAGÉSIMO NONO  TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N.º 001/2018-SES/DF

 

QUINQUAGÉSIMO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2018-SES/DF, QUE
ENTRE SI FAZEM O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE, E O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL -
IGESDF, CUJO OBJETO É ATENDER ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI N.º 6.270, DE 30 DE JANEIRO DE
2019, E NOS TERMOS DA CLÁUSULA 24ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSTANTE
NO 51º TERMO ADITIVO.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.394.700/0001-08, denominada
CONTRATANTE, com sede no SRTVN Quadra 701, lote D, 1º e 2º andares, Ed. PO 700 - Bairro Asa Norte, Brasília–DF, CEP: 70.719-040, representada neste ato
por LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ , CPF n.º 561.015.204-63 , na qualidade de Secretária de Estado, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, conforme Decreto de 06 de junho de 2022, publicado na Edição n.º 47-A do DODF, de 06 de junho de 2022, pág. 3, e o INSTITUTO DE GESTÃO
ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 28.481.233/0001-72, en�dade civil sem fins lucra�vos, qualificada como
Serviço Social Autônomo, doravante denominada IGESDF, com sede no Setor Médico Hospitalar Sul - SMHS, Área Especial, Quadra 101 – Asa Sul, Brasília–
DF, CEP: 70.330-150, neste ato representado por seu Diretor-Presidente, Sr. JURACY CAVALCANTE LACERDA JÚNIOR, portador do RG n.º 700.367 SSP/TO,
inscrito no CPF n° 958.947.133-15, têm entre si justo e avençado e celebram por força do presente instrumento este Termo, conforme processo SEI n.º
00060-00000123/2018-64, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente Termo tem por objeto a aquisição dos Equipamentos Médico Hospitalares (EMH) e Mobiliários necessários para a
operacionalização das 07 (sete) novas Unidades de Pronto Atendimento - UPA 24h, Porte III, a serem construídas, para integrar à Rede de Urgência e
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Emergência do Distrito Federal, nos termos do Plano de Trabalho 60 (148472519); com as aprovações da Secretaria Adjunta de Assistência à Saúde (Termo
de Aprovação 67 - 149618718) e da Secretaria Adjunta de Gestão em Saúde (Termo de Aprovação 56 - 149622009). A vigência do Plano abrange desde o
levantamento das necessidades até a inauguração da unidade, terão seu escopo de outubro de 2024 até dezembro de 2025.

2.1.1. Fica acrescido, para o objeto acima, o valor total de R$ 47.697.555,36 (quarenta e sete milhões, seiscentos e noventa e sete mil quinhentos
e cinquenta e cinco reais e trinta e seis centavos), nos termos do Plano de Trabalho 60 (148472519);

2.1.2. O valor anual do contrato de gestão, com a inclusão da cláusula acima, passa a ser acrescido no valor limite total R$ 47.697.555,36 (quarenta
e sete milhões, seiscentos e noventa e sete mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e trinta e seis centavos), enquanto durar a execução do Plano de
Trabalho 60 (148472519), considerando Cláusula 30º, Subcláusula 4ª, Inciso VI.

2.2. Os bens adquiridos com recursos provenientes de outras fontes deverão, da mesma forma, ser transferidos ao patrimônio da SES/DF, nos
termos do Contrato de Gestão.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

3.1.  O presente termo adi�vo, no que se refere a prestação de contas, observará as cláusulas do Contrato de Gestão n.º 001/2018-SES/DF e seus
termos adi�vos de aperfeiçoamento de cláusulas.
 

4. CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA

4.1. O presente Termo Adi�vo terá vigência a contar da sua assinatura.     
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente ajuste.
 

6. CLÁUSULA SEXTA –

6.1. A eficácia do presente Termo Adi�vo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE na Imprensa Oficial, até o
quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias do prazo daquela data, após o que deverá ser providenciado o
registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

6.2. Havendo irregularidade neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à corrupção, no telefone 0800-644 90 60, nos
termos do Decreto n.º 34.031 de 12 de dezembro de 2012.

 

29/08/2024, 12:02 SEI/GDF - 149625968 - Termo Aditivo

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=167197326&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110041835&infra_hash=8f7fe2… 2/3



Documento assinado eletronicamente por JURACY CAVALCANTE LACERDA JUNIOR -
Matr.0001492-1, Diretor(a)-Presidente, em 27/08/2024, às 22:13, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCILENE MARIA FLORENCIO DE QUEIROZ -
Matr.0140975-1, Secretário(a) de Estado de Saúde do Distrito Federal, em 27/08/2024, às
22:21, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 149625968 código CRC= DAF493F5.
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